EMBRATEL

 PAUTA DE REIVINDICAÇÕES ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

ACT-2007/2009

CAPÍTULO I

DA ABRANGÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA – ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho abrange todos os empregados efetivos da EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A – EMBRATEL, em atividade na empresa ou em gozo de licença remunerada em 30 de novembro de 2007 ou  que venham a ser admitidos durante a sua vigência.

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa praticará os salários previstos em suas tabelas para os empregados admitidos após a data-base, desconsiderando deste modo e com este fim específico, a figura da proporcionalidade.

CAPÍTULO II

DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - RECOMPOSIÇÃO SALARIAL E DE BENEFÍCIOS
Em primeiro de dezembro de 2007, os salários e demais itens que compõem a remuneração dos trabalhadores da Empresa Brasileira  de Telecomunicações  S/A- EMBRATEL,  serão reajustados em 15%  (quinze pontos percentuais), correspondentes à variação estimada do INPC no período de Dezembro de 2006 a Novembro de 2007 mais um percentual a titulo de ganho real, recomposição  ou minimização de perdas salariais dos períodos anteriores.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O piso salarial, a ser adotado pela empresa, a partir de 01/12/2007 não poderá ser inferior a R$ 1.500,00 para o nível básico, R$ 2.000,00 para o nível médio e R$ 2.500,00 para o superior.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os profissionais do Sistema CREA/CONFEA a EMBRATEL praticará os pisos salariais estabelecidos na Lei 4950- A.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Até sessenta dias após a assinatura do ACT a EMBRATEL iniciará um processo de discussão com os seus empregados e com as entidades sindicais, com o objetivo de avaliar e identificar as necessidades de modificação no Sistema de Cargos e Salários atualmente em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ANTECIPAÇÃO DA 1ª PARCELA (50%) DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

O pagamento da primeira parcela do 13º salário de 2008, equivalente a 50% da remuneração normal do mês em que ocorrer o evento, será antecipado para os empregados por ocasião das férias a serem gozadas nos meses de janeiro e fevereiro de 2008. Para os demais empregados a antecipação ocorrerá no primeiro dia útil mês de março de 2008.
CLÁUSULA QUARTA – DATA DE PAGAMENTO SALARIAL


A EMBRATEL adotará o último dia útil de cada mês para pagamento dos salários aos seus empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A empresa adiantará, para os empregados que fizerem opção, 30% (trinta por cento) do salário nominal no dia 15 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A EMBRATEL manterá o pagamento do Adicional de Insalubridade, enquanto ocorrerem as situações estabelecidas na Legislação. 

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL DE SOBREAVISO

O adicional de sobreaviso será pago na base 70% (setenta por cento) do salário hora normal, pelo período de tempo à disposição da empresa, fora de seu horário normal de trabalho, para os empregados que forem submetidos a escalas de sobreaviso previamente organizadas ou permanecerem à disposição da Empresa,  inclusive com acionamento através de bip, celular ou similar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As despesas com telefones celulares, bips ou similares cedidos pela empresa para utilização dos empregados, nos casos citados no caput desta cláusula, serão integralmente custeadas pela empresa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS

A EMBRATEL pagará o percentual de 100% (cem por cento) sobre as horas adicionais trabalhadas após a jornada normal de trabalho nos dias úteis e 150% aos sábados, domingos e feriados, para todos os seus empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O número de horas extras não poderá ultrapassar a 5% (cinco por cento) da carga horária total mensal de cada trabalhador.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor da hora extraordinária terá como base de cálculo o valor da remuneração da hora normal de trabalho, considerando-se para esse efeito o salário nominal, acrescido do adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, gratificação pessoal e demais parcelas de natureza salarial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para os empregados com jornada de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais será considerado extraordinário o trabalho realizado quando o expediente for suprimido.

CLÁUSULA OITAVA – TRABALHO NOTURNO 


O adicional noturno será de 30% sobre o valor da hora normal e será pago no período compreendido entre 22:00 horas e 06:00 horas, computando-se cada hora noturna como de 52 minutos e 30 segundos.

PARÁGRAFO ÚNICO:  A EMBRATEL garantirá o transporte dos empregados que trabalham  no horário noturno, compreendido entre 22 horas e 6 horas, sem custo para os mesmos.

CLÁUSULA NONA - FÉRIAS

A EMBRATEL concederá a todos os seus empregados quando do gozo de férias, o valor equivalente a um salário-base, a título de empréstimo de férias,  mediante as seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O desconto dos valores que compõem o adiantamento legal de férias deverá ocorrer em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no mês subseqüente ao mês de retorno das férias, sem qualquer atualização monetária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O parcelamento do adiantamento legal de férias é uma opção do empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Somente será concedido novo parcelamento se o anterior tiver sido integralmente quitado, ressalvados os casos de fracionamento das férias.

PARÁGRAFO QUARTO: O parcelamento do adiantamento legal de férias previsto nesta cláusula abrangerá, também, o abono pecuniário (art. 143 da CLT), para os empregados que optarem pelo respectivo beneficio.

PARÁGRAFO QUINTO: A gratificação de férias será de 70% sobre o salário, para todos os empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA: 
AVALIAÇÃO DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS

Em função de este acordo ser geral e ter sua vigência por dois anos, a EMBRATEL e a FITTEL/Sindicatos negociarão as Cláusulas Econômicas e seus reflexos nos benefícios, por ocasião da próxima data base, ou seja, para 1º de Dezembro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 


A EMBRATEL negociará, a partir de 2008, o Programa de Participação dos Resultados com uma Comissão Paritária formada por representantes indicados pela empresa e eleitos pelos empregados, sendo que a eleição para estes últimos será organizada em nível nacional pela Federação e Sindicatos. As negociações do PPR serão acompanhadas por representantes da Federação e Sindicatos.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – Serão considerados como premissas do Programa de Participação de Resultados a não diferenciação do número de salários que constituirá o alvo do programa, de acordo com o cargo ou função do empregado, bem como o pagamento proporcional do valor da Participação nos Resultados, no caso de admissão ou demissão do empregado no decorrer do ano a que se refere a participação.

CAPÍTULO III

DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA

A EMBRATEL discutirá previamente com  a FITTEL/Sindicato a adoção de qualquer programa de reestruturação produtiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum empregado poderá ser dispensado ao ensejo da introdução de novas tecnologias ou novas exigências de escolaridade para aqueles que já ocupam o cargo, por quaisquer processos de automação ou nos casos de reestruturação organizacional.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer empregado afetado pelos motivos mencionados no parágrafo primeiro desta cláusula terá assegurado treinamento e realocação para outras áreas das empresas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As horas para treinamento e formação dos empregados afetados pelos motivos mencionados no parágrafo primeiro desta cláusula, serão ministradas durante as cargas horárias normais previstas nos contratos individuais de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TERCEIRIZAÇÃO

A EMBRATEL não procederá à contratação de mão-de-obra de terceiros para executar suas atividades fim.

PARÁGRAFO UNICO: A empresa informará o sindicato, formalmente, a relação de suas contratadas e a respectiva qualificação das mesmas, tais como: razão social, CNPJ, endereço,  telefone, responsáveis administrativos e técnicos e objeto do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITO AO EMPREGO EM CONDIÇÕES DE RESPEITO AOS   DIREITOS HUMANOS INTERNACIONAIS
A EMBRATEL se submete ao disposto na Convenção 158 da Organização Internacional do Trabalho - OIT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A EMBRATEL estabelecerá mecanismos que assegurarão direito de defesa aos seus empregados, antes da aplicação de qualquer punição, ficando obrigatória a apresentação dos motivos da punição aplicada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Desde já, fica estabelecido que o prazo para apresentação de defesas dos empregados será de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de apresentação dos motivos da punição.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em casos de desligamentos de empregados da EMBRATEL, em situações não previstas nesta cláusula, será realizado, em qualquer circunstância, o Exame Demissional, previsto na NR-7, imediatamente após a notificação da demissão.

PARÁGRAFO QUARTO: Não poderá ser utilizado como Exame Demissional o último exame periódico ou exame para retorno ao trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SALVAGUARDA PARA OS APOSENTÁVEIS

A EMBRATEL assegurará garantia de emprego ou remuneração nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à complementação de tempo para aposentadoria integral pela Previdência Social e nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à aposentadoria proporcional, independente de comunicação do empregado, sem que isso implique em qualquer perda de direitos trabalhistas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E PROMOÇÃO POR MÉRITO.


A EMBRATEL assegurará um procedimento de avaliação de desempenho que seja impessoal e transparente para o empregado, de modo que o mesmo possa acompanhar a qualidade do trabalho que está desenvolvendo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nas avaliações de que trata o caput acima serão previstas avaliações dos gerentes de diversos níveis pelos empregados diretamente a eles subordinados, como forma de intercâmbio de informações entre os diversos níveis hierárquicos da estrutura da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá ser dado ao empregado o conhecimento da avaliação de desempenho realizada a seu respeito, assim como será garantido ao empregado o direito de se pronunciar sobre a avaliação perante os níveis de gerência a que ele estiver vinculado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: a EMBRATEL manterá um programa anual de promoções por mérito, baseado nas avaliações de desempenho, devendo os critérios de avaliação ser de conhecimento dos empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

A EMBRATEL reduzirá a jornada de trabalho de seus empregados, sem redução da remuneração, da seguinte forma:

a) para os empregados com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a redução dar-se-á para 36 (trinta e seis) horas semanais;

b) para os empregados que atualmente cumprem uma jornada de 36 (trinta e seis) horas semanais, a redução dar-se-á para 30 (trinta) horas semanais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SISTEMA DE CONTROLE DE FREQÜÊNCIA


A EMBRATEL discutirá e assinará com a Fittel/Sindicatos, até 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho, um Acordo específico sobre o Sistema de Controle de Freqüência a ser adotado na empresa, no qual deverão ser considerados os  seguintes princípios:

a) Adoção de horário flexível, com margem de uma hora em torno dos horários de entrada e saída do empregado no trabalho, com autonomia dos empregados para gerenciamento de variações positivas ou negativas, dentro desta margem, em relação ao horário de trabalho definido;

b)  Abono pela empresa de emergências ou tratamentos de saúde realizados dentro do horário de expediente, desde que devidamente comprovados, mediante procedimento a ser detalhado no Acordo específico sobre Controle de Freqüência;

c) Pagamento de horas trabalhadas além da jornada normal como horas extras, mesmo que realizadas dentro da margem de flexibilidade definida, até o segundo mês subseqüente ao de sua realização, considerando todos os adicionais aplicáveis, inclusive direito a Auxílio-Refeição extra.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ESTAGIÁRIOS

A contratação de estagiários e menores deverá ser realizada em caráter de complementação ao ensino e à aprendizagem, observadas as normas para estágio.

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação de estagiários deverá ser justificada por projeto de estágio proposto pela área solicitante e aprovado pela entidade educacional e que contemple as necessidades de formação profissionalizante do estudante, respeitando sempre os seguintes preceitos:

a) Somente será concedido estágio aos cursos profissionalizantes de 2º grau ou de nível superior que sejam pré-requisitos para os cargos existentes no quadro funcional da empresa;

b) O número de vagas de estagiários não poderá exceder a 10% do total de vagas ocupadas, cujo curso em questão seja pré-requisito para o cargo;

c) A supervisão e acompanhamento do estágio deverão ser efetuados pelo responsável pelo projeto do estágio com emissão de relatórios trimestrais pelo estagiário, que deverão ser remetidos à entidade educacional e ao sindicato;

d) A empresa se compromete em remeter trimestralmente, ao sindicato relatório contendo as informações sobre número de vagas preenchidas por curso, pré-requisito, número de estagiários contratados por curso e por unidade organizacional;

e) A jornada de trabalho do estagiário será de, no máximo, 4 (quatro) horas diárias;

f) A empresa estenderá aos estagiários o direito à assistência médica e odontológica nos moldes da que é prestada aos seus empregados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ACESSO AO CONHECIMENTO E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL.

A EMBRATEL ressarcirá as despesas com ensino básico, fundamental, médio ou superior dos empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A EMBRATEL assegurará o custeio de cursos de idiomas para todos as empregados, respeitada a opção do empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A EMBRATEL manterá incentivos à educação referentes a convênios com escolas de formação vinculadas aos sindicatos de trabalhadores, onde houver.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A EMBRATEL manterá ou assegurará o custeio de cursos de formação e aprimoramento profissional para seus empregados, tanto no interior da empresa quanto em entidades externas, de acordo com programas discutidos com as entidades sindicais, garantindo critérios democráticos de acesso para o conjunto dos empregados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA  - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE

A EMBRATEL assegurará garantia de emprego e remuneração à empregada gestante, pelo

período de 90 (noventa dias) após o término da garantia prevista no ADCT – Art. 10O  – II – b, da Constituição Federal.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA

A EMBRATEL prestará assistência jurídica nas esferas policial, criminal e cível, aos empregados que, a serviço da Empresa e conduzindo veículos desta, se envolverem em acidentes de trânsito.

CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – AUXÍLIO-REFEIÇÃO E AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (CESTA BÁSICA) 

A EMBRATEL manterá a concessão do  Auxílio-Refeição e Auxílio-Alimentação (Cesta Básica), segundo os critérios aprovados pela Empresa, nos valores de R$ 17,50 (dezessete reais e cinqüenta centavos) e R$ 200,00 (duzentos reais), respectivamente, já deduzido o percentual de 15% (quinze por cento) referente à participação do empregado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será mantida a concessão do Auxílio-Refeição e Auxílio-Alimentação (Cesta Básica) nos afastamentos temporários referente à Licença Maternidade ou à Licença por Adoção.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Auxílio-Refeição e o Auxílio-Alimentação (Cesta Básica) serão fornecidos para todos os empregados, inclusive nos períodos de férias e afastamento em virtude de doença ou acidente de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para os empregados que trabalharem mais de 2 (duas) horas além de sua jornada normal, a Empresa fornecerá 01 (um) tíquete para alimentação no período excedente, desde que a prorrogação da jornada de trabalho tenha sido devidamente autorizada pela Empresa.

PARÁGRAFO QUARTO: De característica indenizatória e natureza não salarial, o Auxílio-Alimentação será utilizado para ressarcimento de despesas com aquisição de alimentos em restaurantes, lanchonetes e similares, de acordo com a legislação vigente relativa ao Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - AUXÍLIO CRECHE/PRÉ-ESCOLA

A EMBRATEL manterá a concessão de Auxilio Creche para filhos de empregadas e empregados, até o término do ano letivo em que completar 7 (sete) anos de idade, no valor limite de R$300,00 (trezentos reais). Os percentuais de participação dos empregados nas despesas, considerando-se o valor limite, são de 0% (zero por cento), quando o auxílio se referir a crianças de até 6 (seis) meses de idade, e de 10% (dez por cento), quando o auxílio se referir a crianças com idade superior a 6 (seis) meses e  até 7 (sete) anos de idade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão consideradas para fins de enquadramento, a critério da empresa, outras despesas diretamente vinculadas ao Auxílio-Creche, as quais integrarão o limite mensal para o auxílio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Por se tratar de indenização de despesas com Creche, esta concessão não se reveste de natureza salarial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: a empresa manterá o auxílio-babá, no valor de R$ 300,00, para custeio de assistência a filhos de empregadas e empregados, como alternativa ao Auxílio Creche definido no caput desta Cláusula, a critério da empregada ou empregado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  -  ASSISTÊNCIA EDUCAÇÃO ESPECIAL 


A EMBRATEL  manterá o quantitativo mensal de reembolso de despesas efetuadas pelos empregados com filhos excepcionais, previstas nos instrumentos normativos da Empresa, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – AUXÍLIO TRANSPORTE


A EMBRATEL concederá Auxílio Transporte, através do sistema de vale transporte, correspondente ao trajeto residência/trabalho/residência, referente ao início e ao fim do expediente, mediante custeio total pela empresa. 


PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será facultado ao empregado o recebimento em dinheiro do valor correspondente ao Auxílio Transporte, mediante solicitação do mesmo, de modo a permitir maior flexibilidade e uso de transporte alternativo. O valor a ser recebido será o mesmo definido para o vale transporte do empregado, nas condições habituais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  - MARIDO / COMPANHEIRO DEPENDENTE

A EMBRATEL , para efeito de seu plano de Benefícios, reconhecerá o marido ou companheiro da  empregada nas mesmas condições em que reconhece a mulher ou companheira como dependente do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – INDENIZAÇÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO 

A EMBRATEL se compromete, no caso de morte do empregado decorrente de acidente de trabalho, sem prejuízo da indenização legal, a complementar, até o valor de 30 (trinta) Salários Nominais, a indenização paga pela TELOS OU SISTEL aos beneficiários legais do empregado. Essa complementação será paga integralmente pela EMBRATEL, se o empregado não for segurado dessas Fundações, em no máximo 30 dias após o óbito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  LICENÇA POR ADOÇÃO

A EMBRATEL se compromete a conceder Licença por Adoção, à empregada que adote criança até 7 (sete) anos de idade, segundo os critérios abaixo explicitados: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Licença por Adoção será concedida nas mesmas bases da Licença Maternidade, com duração de 120 (cento e vinte) dias, quando a adoção se referir a criança de até 1 (um) ano de idade; da Licença Maternidade pós-parto, quando a adoção se referir a criança com mais de 1 (um) ano e até 2 (dois) anos de idade, e com duração de 30 (trinta) dias para criança com mais de 2 (dois) anos de idade até o máximo de 7 (sete) anos completos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para efeito de concessão da licença prevista nesta Cláusula, o inicio do benefício dar- se-á a partir da data da inscrição no Registro Civil da sentença judicial ou do termo de guarda que conceder a adoção, mesmo que sejam de caráter provisório.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos em que a guarda provisória não for renovada, a empregada fica obrigada a retornar imediatamente ao trabalho.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  CONCESSÃO DE PASSAGEM POR AFASTAMENTO PROLONGADO

A EMBRATEL manterá a concessão de uma passagem mensal para empregado que estiver fora da localidade-sede de seu órgão de lotação, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, em viagem no País, a serviço ou em treinamento promovido pela Empresa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE DO TRABALHO E AUXÍLIO DOENÇA
A EMBRATEL assegurará ao empregado, durante o período de afastamento por Auxílio Acidente do Trabalho ou Auxílio Doença, complementação indenizatória de benefício até o limite salarial  equivalente à diferença  entre somatório da importância recebida do INSS (a título de Auxílio Doença/Acidente ou Aposentadoria)  e a remuneração devida, até o vigésimo quarto mês de afastamento.


PARÁGRAFO ÚNICO:  A EMBRATEL se responsabilizará integralmente pelas despesas médicas, hospitalares e com medicamentos efetuadas pelos empregados em decorrência de problemas de saúde provenientes de acidentes de trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO ANUAL ACIDENTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO

(13º SALARIO)

A EMBRATEL assegurará o pagamento do 13º salário, no mês de dezembro, a seus empregados que estiveram afastados no decorrer do exercício, por motivo de auxílio-acidentário ou auxílio-previdenciário, como se o contrato não tivesse sido interrompido.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – ASSISTÊNCIA MÉDICO- ODONTOLÓGICA:


A EMBRATEL ampliará, até 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do Acordo Coletivo de Trabalho, os serviços com cobertura da Assistência Médica e Odontológica a seus empregados, bem como a rede de profissionais e entidades conveniadas, a partir das necessidades a serem identificadas em levantamentos e pesquisas com os empregados e pela Área de Recursos Humanos e Qualidade da empresa. Dentro do mesmo prazo serão elevados os percentuais de participação da empresa nas despesas da Assistência Médica e Odontológica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – COBERTURA DE CARÊNCIA PARA INGRESSO NO PAME 


A EMBRATEL se responsabilizará pelos ônus da cobertura da carência exigida pelo PAME para o ingresso de empregados desligados da empresa, de modo a não haver descontinuidade nos serviços de assistência médica para os empregados nesta situação. O mesmo se aplicará para os dependentes do empregado por ocasião de seu desligamento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA -  REEMBOLSO DE MEDICAMENTOS

A EMBRATEL pagará ou reembolsará os medicamentos gastos em Ambulatório ou farmácia de seus empregados e dependentes regularmente inscritos, como praticado na Assistência Médica atual em relação aos medicamentos hospitalares.

CLÁUSULA  TRIGÉSIMA SEXTA – AUXÍLIO FUNERAL

A empresa concederá Auxílio Funeral, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao beneficiário, em caso de falecimento do empregado, e de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao empregado, em caso de falecimento de dependente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Entende-se como dependente do empregado aquele previamente cadastrado junto ao Programa de Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica da Empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA -  CONVÊNIO COM EMPRESAS DO GRUPO TELMEX

A EMBRATEL manterá convênios com empresas do Grupo Telmex para oferecimento de benefícios e vantagens a seus empregados em serviços prestados por estas empresas. 

CAPÍTULO V

DA SAÚDE DOS TRABALHADORES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA  – APLICAÇÃO DO ANEXO II DA NR 17
A  EMBRATEL praticará, no que for aplicável para seus empregados, os dispositivos estabelecidos no Anexo II da NR-17, aprovado pela Portaria nº 09, de 30 de março de 2007 da Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de implantação de novos projetos que envolvam informatização, a EMBRATEL negociará com o Sindicato a forma de realização de levantamento, visando estabelecer o conteúdo das tarefas previstas, devendo-se determinar as prováveis cargas físicas, psíquicas e cognitivas que servirão de indicadores da necessidade ou não de pausas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será nomeada uma comissão paritária para fazer os estudos e levantamentos citados no parágrafo primeiro desta cláusula.

CÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - INFORMAÇÕES LEGAIS SOBRE SAÚDE

A EMBRATEL, em cumprimento aos parágrafos 1º e 3º do art. 19, da Lei nº. 8.313/91, enviará mensalmente aos sindicatos, para que estes possam, na forma estabelecida no parágrafo 4º do mesmo dispositivo legal, acompanhar as medidas de segurança e higiene do trabalho, os seguintes documentos:

a) O PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - elaborado pelo médico responsável;

b) Documentos referentes à estrutura e desenvolvimento do PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

c) Relação dos trabalhadores credenciados para trabalhos em energia elétrica, operação de empilhadeiras, tratores e demais veículos que requerem habilitações especiais;

d) Laudos de insalubridade, periculosidade e condição de trabalho em geral, elaborados por técnicos da empresa ou por instituições fiscalizadoras;

e) Comunicação de acidentes de trabalho;

f) Perfil epidemiológico dos trabalhadores;

g) Análise ergonômica dos postos de trabalho, conforme previsto na NR-17;

h) Atas das reuniões das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPA);

i) Outras informações solicitadas pelos sindicatos, necessárias ao acompanhamento das questões referentes à saúde dos trabalhadores.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Os trabalhadores receberão por ocasião dos exames médicos admissionais, periódicos e demissionais, ou realizados extraordinariamente, cópia dos resultados dos exames de controle por exposição aos diferentes riscos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Além dos exames legalmente exigidos pela NR-7, a EMBRATEL providenciará, anualmente, exames oftalmológicos completos, audiometria e radiológicos, principalmente da coluna cervical e dos membros superiores.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A EMBRATEL assegurará o pagamento dos medicamentos necessários para o tratamento de HIV, que não são cobertos pelo INSS.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando os empregados acusarem sintomas, ou mesmo, mera suspeita de DORT/LER, será obrigatório o preenchimento imediato da Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) pela Empresa.

PARÁGRAFO QUINTO: A Empresa fornecerá cópia do PPP (Perfil Profissiográfico Profissional)  aos empregados que o solicitarem.

PARÁGRAFO SEXTO: A EMBRATEL concorda que, num prazo de 3 (três) meses a partir da vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho, o Sindicato e a Empresa, de comum acordo entre as partes, indicarão um profissional ou empresa habilitada em medicina do trabalho e saúde ocupacional que, a requerimento do Sindicato, ingressarão na empresa a fim de efetuar um laudo técnico das condições ergonômicas e de segurança dos postos de trabalho, especialmente, quanto ao mobiliário, à organização do trabalho, à produtividade e ao ritmo do trabalho. Compromete-se a Empresa a implementar  as medidas necessárias sugeridas pelo laudo conclusivo, a fim de adaptar o ambiente de trabalho à legislação e à eliminação e redução dos riscos do trabalho. As despesas com o profissional indicado serão de responsabilidade exclusiva da EMBRATEL.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA  – ESTABILIDADE PARA PORTADORES DE DOENÇAS                                                                                              

                                                              CRÔNICO-DEGENERATIVAS

Para os portadores de doenças crônico-degenerativas, assim entendidas as cardiopatias, a SIDA (Sindrome de Imuno-Deficiência Adquirida) e os diversos tipos de câncer, fica assegurada a estabilidade no emprego.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - TRABALHO EM CONDIÇÕES DE RISCO ACENTUADO

O trabalho em condições insalubres, perigosas, penosas ou em setores onde a incidência de doenças profissionais ultrapasse a taxa 5% (cinco por cento) do número de empregados, não deverá ter uma duração diária superior a 6 (seis) horas ou semanal, superior a 30 (trinta) horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados que vierem a ser readaptados ou realocados, em virtude de limitações físicas ou psíquicas, exercerão suas atividades em regime de jornada especial, cuja duração não será superior a 6 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, sem prejuízo do salário anterior às lesões.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos trabalhadores vítimas de acidente de trabalho ou doença profissional será assegurada a reabilitação profissional na própria Empresa, através de programa específico de reabilitação administrado pela empresa e gerenciado por uma equipe multidisciplinar de profissionais de saúde ocupacional e medicina do trabalho, independente do processo de reabilitação a que está obrigado o INSS, e de acordo com as indicações do laudo de readaptação do órgão oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado tem o direito de recusa ao trabalho em condições de risco acentuado, sem que isso lhe gere qualquer punição.

PARÁGRAFO QUARTO: O empregado que adotar o procedimento previsto no parágrafo segundo desta cláusula, deverá comunicar o fato imediatamente à Empresa e ao Sindicato, que acionarão um ou mais representantes para a confirmação da situação e apontarão as medidas a serem tomadas para eliminação dos riscos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO PARITÁRIA DE SAÚDE

A EMBRATEL, a FITTEL e os Sindicatos manterão e/ou criarão as comissões paritárias de saúde, para acompanhar, discutir e propor soluções às questões referentes à saúde dos trabalhadores em telecomunicações.

PARÁGRAFO ÚNICO: A implantação dessa comissão dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de primeiro de janeiro de 2008.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA  - ELEIÇÕES DA CIPA

A EMBRATEL, concorda que todos os membros da CIPA serão eleitos diretamente pelos empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será constituída uma CIPA nos locais de trabalho nos quais se encontrem acima de 50 (cinqüenta) empregados, mesmo que parte deste contingente seja de trabalhadores de empresas prestadoras de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A empresa concorda com a realização anual de um fórum de debates inerentes a CIPA, com a participação do Sindicato, Ministério do Trabalho e membros da CIPA.

PARÁGRAFO TERCEIRO:  A empresa concorda com a liberação de até dois dias para os candidatos a CIPA, para participação em campanha por ocasião das eleições e/ou preparação(treinamento) para o exercício do mandato, sem prejuízo de suas remunerações.

PARÁGRAFO QUARTO: A Empresa concorda também, com a liberação dos membros da CIPA, eleitos, por 4 horas mensais, para inspeção nos locais de trabalho e participação em atividades afins, sendo que as horas não serão cumulativas.  Os membros liberados nessas quatro horas deverão apresentar o relatório de inspeção aos respectivos representantes da CIPA e ao Departamento de Saúde do Sindicato.

CAPÍTULO VI

DA PREVIDÊNCIA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

A EMBRATEL e a FITTEL/Sindicatos, formarão até primeiro de janeiro de 2008 uma comissão paritária que terá como objetivo discutir e elaborar, com a assessoria da TELOS, no prazo máximo de 60 dias, propostas relativas aos seguintes assuntos:

· participação paritária dos trabalhadores na gestão da TELOS, através das necessárias modificações estatutárias; 

· novos planos de benefícios que atendam aos anseios dos trabalhadores.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - APOSENTADORIA ESPECIAL

A EMBRATEL complementará as contribuições dos trabalhadores que entrarem em gozo de aposentadoria especial, nos casos em que não tiverem atingido a idade mínima prevista para aposentadoria nos regimentos da TELOS, tanto no que se refere às contribuições que seriam feitas pela empresa quanto pelos empregados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA  – ESTABILIDADE PARA REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS NOS CONSELHOS DA TELOS

Será assegurada a estabilidade no emprego, equivalente a de dirigentes sindicais, aos membros titulares e suplentes dos Conselhos Deliberativos e Fiscal da TELOS, eleitos pelos empregados ativos e aposentados, desde o registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato.

CAPÍTULO VII

DAS RELAÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - FREQÜÊNCIA LIVRE DO DIRIGENTE SINDICAL
A EMBRATEL assegurará a disponibilidade remunerada dos empregados investidos de mandato sindical.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será observado, para cada entidade, o número de diretores liberados e as condições de aplicação estabelecidas que integram o presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na comunicação da freqüência livre à empresa, a FITTEL/Sindicatos indicarão os nomes dos diretores a favor dos quais será feita a liberação de que trata o caput desta cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Durante o tempo em que o empregado estiver à disposição da entidade sindical, a esta caberá a designação de suas férias, mediante a comunicação à empresa para concessão do respectivo adiantamento.

PARÁGRAFO QUARTO: Os membros da Diretoria Executiva da FITTEL serão liberados pelo prazo de mandato, continuando a receber suas remunerações, como se no exercício de suas funções na empresa estivessem.

PARÁGRAFO QUINTO: A empresa liberará nos mesmos moldes das liberações para a Federação, um empregado por estado, desde que o mesmo seja diretor sindical e enquanto durar o mandato.

PARÁGRAFO SEXTO: A empresa manterá o acesso à Intranet para os empregados liberados para exercício de mandato sindical, da mesma forma que para os demais empregados.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA – LICENÇA DE REPRESENTANTE/DIRIGENTE SINDICAL NÃO  LICENCIADO

A EMBRATEL concederá, uma vez por mês, a liberação de 1 (um) dia de expediente aos dirigentes e representantes sindicais, para comparecimento às reuniões programadas pela diretoria da entidade sindical.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A liberação de que trata a presente Cláusula será de 3 (três) dias por mês, nos casos em que o comparecimento às reuniões requerer o deslocamento do dirigente ou representante sindical para fora da localidade-sede de seu órgão de lotação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A liberação de que trata a presente Cláusula, será considerada como abono concedido pela Empresa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficam assegurados aos empregados eleitos para exercer função de representante sindical, as prerrogativas do Art. 543 da CLT, vigente a partir da notificação feita pelo representante legal do SINTTEL.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – LIBERAÇÃO DE EXPEDIENTE PARA PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS SINDICAIS

A EMBRATEL se compromete a atender, individualmente, os pleitos de liberação de empregados para participação em cursos, seminários e eventos assemelhados de interesse da entidade sindical, desde que os mesmos sejam encaminhados com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - ORGANIZAÇÃO POR LOCAL DE TRABALHO

A EMBRATEL reconhecerá as Organizações por Local de Trabalho - OLT, eleitas para um mandato de dois anos, com a finalidade de defender os interesses dos trabalhadores em seus locais de trabalho, sendo permitida a reeleição de seus componentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As eleições dos membros das OLT ocorrerão pelo voto direto dos trabalhadores, sindicalizados ou não, e serão coordenadas pelas OLT, sendo que a primeira eleição para o mandato 2007/2009, será organizada pelos sindicatos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As OLT serão compostas por um representante titular e um suplente, para cada cem empregados, assegurando-se o mínimo de um representante por prédio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Será assegurada a garantia de emprego aos membros titulares e suplentes das OLT desde o registro de sua candidatura, até um ano após o final de seu mandato.

PARÁGRAFO QUARTO: Os membros das OLT disporão de até duas horas semanais de suas respectivas jornadas de trabalho para reuniões previamente negociadas com a área da empresa responsável pelas relações de trabalho.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISOS E COMUNICAÇÃO POR CORREIO ELETRÔNICO

A EMBRATEL colocará à disposição das entidades sindicais, quadro para afixação de comunicados de interesse da categoria e a utilização do Correio Eletrônico da empresa para a comunicação dos empregados com as entidades sindicais.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA -  REUNIÕES TRIMESTRAIS

A EMBRATEL se compromete, através da Diretoria de Recursos Humanos e Qualidade, a realizar reuniões trimestrais com a FITTEL, na qualidade de representante dos sindicatos a ela filiados, mediante pedido formal de iniciativa da Federação, com pauta específica encaminhada à EMBRATEL com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA – ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DA EMPRESA

A EMBRATEL se compromete a atender as solicitações de informações recebidas das entidades sindicais. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - RELAÇÕES COM OS SINDICATOS


Visando aperfeiçoar e modernizar o relacionamento Empresa/Sindicato fica estabelecido que:

a) A EMBRATEL e a FITTEL/Sindicatos se comprometem a prestigiar a via negocial no esclarecimento de omissões, bem como das dúvidas decorrentes da aplicação da lei ou do presente Acordo, estabelecendo que as mesmas serão objeto de discussão amigável entre as partes, antes de serem submetidas ao Poder Judiciário;

b) A parte contrária, através do seu Órgão Jurídico, na ocorrência de qualquer questão decorrente da interpretação de qualquer das cláusulas deste Acordo Coletivo de Trabalho, sempre que solicitada, fornecerá a outra parecer expressando seu ponto de vista.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS
A EMBRATEL depositará as contribuições devidas em favor dos sindicatos até o 3º dia útil subseqüente ao do pagamento do salário dos empregados.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Contribuição Assistencial será descontada dos empregados, se aprovada em assembléia geral, garantido o direito de oposição por escrito e individual dos empregados envolvidos, ao desconto. A oposição deverá se dar até 10 (dez) dias a partir da data de divulgação da matéria, garantindo-se à empresa o prazo mínimo de 10 (dez) dias para operacionalização do desconto. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA – DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO

A EMBRATEL descontará, mensalmente, em folha de pagamento de seus empregados sindicalizados, as despesas que os mesmos, por intermédio da entidade sindical, efetuarem com farmácia, ótica, cooperativa habitacional, de consumo e de crédito, colônia de férias e empréstimos, observados os limites legais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A entidade sindical, através de modelo de formulação de pedido definido pela EMBRATEL, encaminhará até o dia 5 (cinco) de cada mês, o relatório para desconto, contendo: nome do empregado, matrícula, código da despesa e valor a ser descontado no referido mês.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso, por qualquer motivo, não efetue o desconto em folha de pagamento de empregado sindicalizado e indicado no formulário referido no parágrafo anterior, a EMBRATEL indicará, através de documento hábil, à entidade sindical, os motivos que determinaram a não efetivação do desconto pleiteado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A entidade sindical discriminará as despesas efetuadas com farmácia e colônia de férias, nos formulários encaminhados à EMBRATEL, a fim de que sejam utilizados códigos específicos para efetivação de desconto em folha de pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO: A EMBRATEL, salvo motivo de força maior, deverá recolher à entidade sindical as importâncias descontadas dos empregados sindicalizados, no segundo dia útil do mês subsequente ao mês de efetivação do desconto, através de crédito bancário.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA  SÉTIMA - TRÂNSITO DE DIRIGENTES SINDICAIS
Aos dirigentes sindicais empregados da EMBRATEL é permitido o acesso às dependências das Empresas, durante o horário normal de trabalho, respeitadas as regras gerais de acesso e circulação de pessoas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurado a FITTEL/Sindicatos a distribuição de boletins, panfletos e outros materiais de divulgação de interesse do Sindicato na empresa.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA – ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A EMBRATEL se compromete a atestar, como contratante, através dos gerentes imediatos, as ART's (Anotações de Responsabilidade Técnica) efetivadas pelos profissionais do sistema CONFEA/CREA´s, referentes a seus trabalhos técnicos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Empresa providenciará o pagamento das ART's junto ao CREA regional, dos serviços profissionais prestados por seus Engenheiros e Técnicos no desempenho de suas funções, a serviço da Empresa.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA –   GARANTIA CONTRA DEMISSÃO IMOTIVADA.

Durante a vigência deste Acordo Coletivo, a EMBRATEL não efetuará nenhuma demissão imotivada.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA – CONTENCIOSO TRABALHISTA

A EMBRATEL concorda em discutir com a FITTEL/Sindicatos, até o final do mês de março de 2008, a situação do Contencioso Trabalhista envolvendo as partes. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho vigorará por 24 meses, pelo período compreendido entre primeiro de dezembro de 2007 a  trinta de novembro de 2009.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA – PENALIDADES

Em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas contidas no presente Acordo Coletivo de Trabalho, por uma das partes signatárias, haverá uma penalidade no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia, por empregado, a qual será revertida em favor da parte prejudicada.

Rio de Janeiro, 31 de Outubro de 2007.

EMBRATEL               SINTTEL
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